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G BI NCT F D RE ITORA 

Edital Nº3 

Candidatura a[] Ingress[] n[]s Curs[]s CESP - An[] Letiv[] 2020/2021 

Iª Fase 

Pelo presente edital se faz saber que se encontram abertas as candidaturas para o ingresso 
nos Cursos de Estudos Superiores Profissionalizantes (CESP) na Universidade de Cabo Verde, 
no ano letivo 202012021. conforme os procedimentos adotados para oefeito. 

I. Inf[]rmações gerais: 

1.1- As candidaturas decorrem no período entre 12 de outubro a 12 de novembro de 2020; 

1.2- Os cursos oferecidos e o número de vagas encontram-se discl'iminados no seguinte 
quadro: 

Ofertas formativas CESP2020/202/ 

Curs[] Nº de 
Vagas 

Unidade Orgânica 
Resp[]nsável 

Reedições 
Técnico de Apoio à Infância 3x3D1 FaED 
Técnico de Animação Socio-Cultural 25 FCSHA 
Cuidados Primários de Saúde Animal 25 ECAA 

Curs[]s 
Tecnologia de Processamento de 
Alimentos 

25 ECAA 

N[]v[]s Tecnologia de Produção Integrada em 
Horticultura 

25 ECAA 

1.3- Perfis de ingresso (artº 7º, Decreto-Lei nº 22/2012. de 7de Agosto): 

1 Oferta a ser desenvolvida em três pólos (Assomada, Mindelo e Praia) 
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1.3- Perfis de ingresso (artº 7º. Decreto-Lei nº 22/2012. de 7de Agosto): 

a) 12º Ano de escolaridade ou equivalente; 
b) Titulares de uma qualificação profissional de nível IV; 

c) Titulares de um grau ou diploma de ensino superior que pretendam a sua 

requalificação profissional; 

d) 	Indivíduos com idade superior a 25 anos e que não têm habilitação de ingresso. 

aos quais sejam reconhecidas capacidades e competências para oingresso no 

curso pretendido - ficam sujeitos a uma prova de verificação de competências. 

1.4- Documentos necessários; 
a) 	Original ou cópia autenticada do certificado de habilitações literárias ou da 

qualificação prDfissional {nível IV); 

b) Original ou cópia autenticada do histórico escolar; 

c) Fotocópia do 81; 

d) Outro documento que ocandidato considerar relevante para a avaliação do seu 

perfil (ex: Curriculum Vitae para os candidatos referidos na alínea d) do número 
anterior); 

e) Comprovativo de pagamento da taxa de inscrição: /.500$00 (mil e 
quinhentos escudos). 

[Ibs: Os candidatos referidos na alínea d) do nClmero 1.3. devem entregar um 

Curriculum vitae. do qualdevem constar elementos importantes para aapreciação 
da aptidão do candtdato. nomeadamente: formações reah'zadas; experiência 
profissional habilidades ou outras capacidades relevantes no domínio 
correspondente ou afim ao curso pretendido. O Curriculum Vitae deve ser 

aCIJmpanhado dlJS documentos comprovativos de cada um dos elementos ou factos 
neles mencionados. 
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2. Urientações s[]bre as candidaturas: 

2.1- As candidaturas devem ser processadas on-h'ne. através da plataforma 

informática criada para o efeito. através do link: 

http://candidatura.unicv.edu.cvl. devendo ser inseridos. em formato 

apropriado. todos os documentos indispensáveis para a validação das 

candidaturas. 

2.2- Considerando os riscos de propagação da pandelllia do covid-18 e as medidas em 

vigor em matéria de segurança sanitária. []s candidat[]s estã[] dispensad[]s da 

entrega de d[]cument[]s em f[]rmat[] impress[] na fase de inscpiçã[]. Assim. 

no ato da inscrição cada calldidatlJ deve anexar ao formulário onh'ne uma cópia 

digitalizada de cada documento indicado no ponto 1.4. consoante orespetivo perfil. 
devendo cada ficheiro (em pdf ou outro formatlJ compatível) ser 

convenientemente identificado. Os documentos impressos (versões originais ou 

cópias autenticadas) develll ser entregues. impreterivelmente. no ato da 
matrícula. 

2.3- Os documentos podem ainda ser enviados. no prazo de vigência das 
candidaturas. atravÉs dos Correios. pelos seguintes endereços: 

a) Serviços Ácadémicos da Universidade de Cabo Jlerde, Campus do Palmarejo­
Cidade da Praia. CP. Nfl 279 -para os candtdatos aos cursos oferecidos nas 
unidades orgânicas sediadas na Praia; 

b) Serviços Ácadémicos da UniverSidade de Cabo Jlerde, Mindelo-São Jlicente, CP. 
Nfl 299 -para os candidatos aos cursos ofereCidos nas umdades orgânicas 
ou delegações sedt'adas em S. Jlicente,' 
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c) Serviços Académicos da Universidade de Cabo Jlerde, Assomada - Cruz 
Grande, c.p nP158 - para os candJdatos aos cursos oferecidos no polo de 
Assomada (faEO) 

2.4- Opagamento da taxa de candidatura. no valor indicado no presente edital. pode 
ser feito pelas seguintes vias: 

a) Através do cartãlJ Vinti4. nos servil;[ls da Llni-CV (em caso de inscrição 

presencial); 

b) Pagamento bancário. mediante OLlC automático que é gerado pelo sistema 

informático. no ato de inscrição. 

D88: Caso opagamento for feito através dos terminais Vinti4. orespetivo talão deve 

ser anexado ao recibo de inscriçãD com registo manual do nClmero do documento de 
identificação do candidato. 

2.5- Informações mais detalhadas sobre os cursos. os procedimentos de candidatura 
esobre avida académica na universidade podem ser encontrados no siteda Uni­
CV:www.unicv.edu.cv. 

Cidade da Praia. OS de outubro de 2020. 
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